Parecer n.º 653 , de 2005

De Relator Especial em substituição à Comissão de Administração Pública, sobre o Projeto de lei nº 69 de 1999


Na qualidade de Relator Especial designado para exarar parecer em substituição à Comissão de Administração Pública sobre a propositura em epígrafe, ratifico a manifestação de fls. 11 e 12, de minha autoria, favorável à aprovação do Projeto de lei nº 69 de 1999 e da emenda apresentada pela Relatora Especial  em substituição à Comissão de Constituição e Justiça.


a) Vitor Sapienza - Relator Especial 

Manifestação a que se refere o Relator Especial 

De iniciativa do nobre Deputado Afanasio Jazadji, o projeto em epígrafe  dispõe sobre a antecipação salarial dos vencimentos, salários valor-base de remuneração e proventos dos funcionários, servidores e inativos do Estado. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 8ª a 12ª Sessões Ordinárias (de 25 a 31/03/99), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que  não examinou a proposta no prazo regimental. Posteriormente, foi a Deputada Mariângela Duarte designada Relatora Especial para analisá-lo quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo exarado parecer favorável à matéria com emenda. 

Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Administração Pública, para ser apreciado consoante o que dispõe o § 8º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende, que os vencimentos dos funcionários públicos sejam pagos em duas parcelas, sendo a primeira até o vigésimo dia do mês, com um valor de 40% ( quarenta por cento) do vencimento mensal e os 60% ( sessenta por cento) restante até o quanto dia do mês subsequente.

Do exame do assunto, ficamos convencidos que a medida proposta pelo autor é oportuna e conveniente ao interesse público, uma vez que irá amenizar a situação dos funcionários que são obrigados a atrasar pagamentos e serem penalizados por multas, recorrendo a expedientes condenáveis, como ter que  recorrer à empréstimos que cobram juros extorsivos, para saldar suas dívidas que vencem antes do recebimento de seus vencimentos. 

Quanto à emenda apresentada pela Relatora Especial em substituição à Comissão de Constituição e Justiça somos favoráveis a sua aprovação, uma vez que faculta aos inativos a opção pela sistema de pagamento proposto, além de não desvirtuar o objetivo do projeto. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 69, de 1999 e da emenda apresentada pela Relatora Especial em substituição à Comissão de Constituição e Justiça.

a) VITOR SAPIENZA

